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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analând;

PORTARIA Nº 013 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, MARYANA MARUCCI MAGALHÃES,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 58.880.249-9 e inscrito(a) no CPF/MF
sob nº 486.093.218-86, para o emprego de provimento efetivo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, nível salarial classe e referência NB-01/01 (R$
1.838,61), em virtude de sua classificação em 4º lugar, em Concurso Público
001/2025, e em conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015 e com
suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estâ 02 de fevereiro de 2026.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitur
em 02 de fevereiro de 2026.
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